PROJETO DE LEI N° 5.938/2009

Dispbe sobre a exploracdo e a praalude
petrdleo, de gés natural e de outros hidrocarbeneto
fluidos sob o regime de partilha de producéo, epasar
do pré-sal e em areas estratégicas, altera disjpssita
Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao art. 45 do Projeto de Lei em epigrafgaiste redacéo:

“Art. 45. A receita advinda da comercializacao ref@ no art. 44 sera destinada a fundo de
natureza contébil e financeira, criado por lei efffza com a finalidade de constituir fonte
regular de recursos para a realizacdo de projefeogramas nas areas de combate a
pobreza e desenvolvimento da educadacsaude da cultura, da ciéncia e tecnologia e da
sustentabilidade ambiental.”

Justificacéo
A presente emenda tem por objetivo assegurar E@rsrea de saude, tendo em vista a
cronica dificuldade para se alcancar um nivel feaifigo para o atendimento de qualidade
a toda a populacédo que recorre ao Sistema Unicoedssos provenientes do Pré-Sal sdo
indispensaveis para se atingir um novo patamaamaes

Sala das Sessfes em de setembro de 2009.
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